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CARLA ANDREA SOMMER, nacionalidade brasileira, nascida em 17/01/1977, solteira em união 

estável, empresária, inscrita no CPF sob o nº 022.421.219-28, e portadora da carteira de identidade 

nº 64077350, órgão expedidor SESP - PR, residente e domiciliada na Rua Mario Dalfovo, nº. 290, 

Bairro Vista Alegre, Cidade de Concórdia, SC, CEP: 89.701-044, Brasil. 

 

TIAGO LUIZ SANTOS FONTANA, nacionalidade brasileira, nascido em 10/12/1982, solteiro em 

união estável, cirurgião dentista registrado no CRO-SC sob o nº. 11.258, inscrito no CPF sob o nº 

040.497.229-25, e portador da carteira de identidade nº 41636708, órgão expedidor SESP - SC, 

residente e domiciliado na Rua Mario Dalfovo, nº. 290, Bairro Vista Alegre, Cidade de Concórdia, 

SC, CEP: 89.701-044, Brasil. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ORAL CLÍNICA RADIOLOGIA 

ODONTOLÓGICA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta 

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, sob NIRE nº 43208939216, com sede Avenida 

Quinze de Novembro, nº 69, Sala 701, Sala 702 e Sala 703, Bairro Centro, Município de Erechim, 

RS, CEP: 99.700-38, Brasil, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 

o nº 41.221.840/0001-61, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 

contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 

seguintes: 

 

ENDEREÇO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço, sito à 

Rua Pedro Alvares Cabral, nº. 97, Bairro Centro, Município de Erechim, RS, CEP: 99.700-296, 

Brasil.  

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social permanece em ERECHIM-RS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. Revogam-se as cláusulas do contrato social do ORAL CLÍNICA 

RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA LTDA, substituindo-se aquele instrumento, na integralidade, 

por um novo contrato social, plenamente revisado. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial ORAL CLÍNICA RADIOLOGIA 

ODONTOLÓGICA LTDA e adota como expressão o nome fantasia ORAL CLÍNICA, tendo sua 

sede social localizada na Rua Pedro Alvares Cabral, nº. 97, Bairro Centro, Município de Erechim, 

RS, CEP: 99.700-296, Brasil. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em 

qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 
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Cláusula Segunda: A sociedade tem como objetivo a exploração dos ramos de: Serviços de 

diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia. 

 

Cláusula Terceira: A sociedade iniciou suas atividades em 11/03/2021 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

Cláusula Quarta: O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente do país é 

de R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais), dividido em 135.000 (Cento e Trinta e Cinco 

Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte 

maneira: 

CARLA ANDREA SOMMER, com 67.500 (Sessenta e Sete Mil e Quinhentas) quotas, perfazendo 

um total de R$ 67.500,00 (Sessenta e Sete Mil e Quinhentos Reais); 

TIAGO LUIZ SANTOS FONTANA, com 67.500 (Sessenta e Sete Mil e Quinhentas) quotas, 

perfazendo um total de R$ 67.500,00 (Sessenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). 

Totalizando o valor de R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais). 

 

Cláusula Quinta: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

a terceiros sem o consentimento de ¾ (três quartos) do capital social, a quem fica assegurado, em 

igualdade de preços e condições, o direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda ou 

doação, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

Parágrafo Primeiro: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade, 

comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos sócios 

remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas. Se nenhum dos sócios usar do direito 

de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso, tem o sócio 

cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro.  

Parágrafo Segundo: Pode o sócio, independente do percentual de suas quotas, ser excluído 

judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no cumprimento de 

suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade superveniente. 

Parágrafo Terceiro: Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido; 

Parágrafo Quarto: Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um sócio, o valor da sua 

quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Quinto: O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se os demais sócios 

suprirem o valor da quota. 

Parágrafo Sexto: A quota liquidada será paga em dinheiro de forma parcelada, obrigatoriamente, em 

prazo não inferior a 180 dias. 

Parágrafo Sétimo: No caso de saída de um ou mais sócios da sociedade, o sócio que permanecer na 

sociedade terá direito de permanecer com o nome empresarial e o nome fantasia e de utilizar o mesmo.  

  

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula Sétima: A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a Sócia CARLA 

ANDREA SOMMER e ISOLADAMENTE ao Sócio TIAGO LUIZ SANTOS FONTANA com 

os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
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interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

Os sócios administradores possuem os seguintes poderes e obrigações: 

I - A representação da sociedade, ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, perante terceiros, 

órgãos ou autoridades públicas, de qualquer natureza ou instância, bem como perante autarquias e 

empresas estatais, entidades paraestatais e instituições financeiras; 

II – A realização de operações financeiras em geral, inclusive abertura e fechamento de contas 

bancárias, emissão e endosso de títulos de crédito, todas realizadas dentro do objeto social; 

III – A oneração e alienação dos bens do ativo permanente da sociedade, dentro do curso normal dos 

negócios; 

IV – A contratação e a demissão de empregados; 

V – A outorga de procurações em nome da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios administradores não podem, sem consentimento escrito dos sócios, 

aplicar créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros, obrigando-se a restituí-los à 

sociedade, ou pagar o equivalente, com todos os lucros resultantes, e, se houver prejuízo, por ele 

também responderá. 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade técnica ficará a cargo de profissional devidamente 

habilitado e registrado no competente conselho da classe e ou órgão de trânsito. 

 

Cláusula Oitava: As alterações contratuais poderão ser efetuadas por decisão dos sócios que 

detenham, no mínimo, ¾ (três quartos) do capital social da sociedade, sendo que em caso de sócio 

dissidente, será pago a este o valor correspondente às suas quotas, bem como à sua participação nos 

lucros e/ou compensados os prejuízos apurados até a data do seu efetivo e legal desligamento da 

empresa.  

 

Cláusula Nona: O sócio administrador e o sócio que trabalhar na sociedade, terão direito a uma 

retirada mensal, a título de “Pró-Labore”, a ser determinada e reajustada em consenso unânime dos 

sócios, podendo ser creditada em conta corrente para retirar de acordo com as possibilidades 

financeiras da sociedade. 

 

Cláusula Décima: Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, obedecidas as prescrições 

legais e técnicas pertinentes a matéria. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá levantar balanços patrimoniais e balanços de resultado 

econômico, abrangendo períodos inferiores, observando que o lucro apurado, poderá ser distribuído 

de forma desproporcional a participação do capital social, a critério dos sócios.   

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá distribuir, periodicamente, aos seus sócios, as sobras 

verificadas, resultantes de lucros de períodos anteriores ou por conta do resultado do exercício. A 

critério dos sócios os lucros poderão ficar em reservas na sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de prejuízos, serão mantidos em conta especial para serem amortizados 

nos exercícios futuros, e não o sendo serão suportados pelos sócios na proporção da sua participação 

no capital social. 

 

Cláusula Décima-Primeira: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou interdição de um 

dos sócios, mas continuará com os sócios remanescentes, sendo que o meeiro e os herdeiros do sócio 

falecido, ou representante do sócio que for declarado interdito, somente poderão ingressar na 

sociedade se houver aprovação, por unanimidade, dos sócios remanescentes. Não sendo possível ou 
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inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se os demais sócios 

suprirem o valor da quota. 

Parágrafo Segundo: A quota liquidada será paga em dinheiro de forma parcelada, obrigatoriamente, 

em prazo não superior a 180 dias. 

Parágrafo Terceiro: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da 

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da 

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer 

a averbação. 

 

Cláusula Décima-Segunda: Quando a sociedade, representada por ¾ (três quartos) do capital social, 

entender que um ou mais sócios estiverem colocando em risco a continuidade da empresa, em virtude 

de atos de inegável gravidade, estes serão excluídos da sociedade, mediante alteração do contrato 

social. 

Parágrafo Primeiro: Também será excluído o sócio, de pleno direito: 

I) Por decisão judicial; 

II) Que cometer falta grave no cumprimento de suas obrigações ou ainda por incapacidade 

superveniente; 

III) São consideradas faltas graves: 

a - Praticar atos contrários aos interesses da sociedade, deixando de zelar pelo seu bem, tais como 

concorrer com seu objeto e a prática do insider trading; 

b - Passar-se por administrador da sociedade obrigando-a perante terceiros; 

c - Utilizar a denominação social para fins estranhos ao Objeto Social; 

d - Utilizar o nome da sociedade em interesse próprio ou de terceiros; 

e - Desviar recursos da sociedade; 

f - Descumprir as obrigações legais de sócio, previstas nos artigos 1.001 a 1.009 do Código Civil, e 

outras disposições do Contrato Social; 

g – Descumprir as regras do programa de compliance; 

Parágrafo Segundo: A exclusão do sócio ensejará a dissolução parcial da sociedade, quando se dará 

a apuração de haveres, a ser realizada pelo contador da sociedade, a fim de se chegar ao quantum 

cabível. 

Parágrafo Terceiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 

convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 

exercício do direito de defesa. 

 

Cláusula Décima-Terceira: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

Cláusula Décima-Quarta: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, conforme 

estabelecido no artigo 1.072 da Lei 10.406/2002. As decisões ou resoluções serão registradas no 

“Livro de Atas de Reuniões”. Para deliberação válida será observado o disposto no artigo 1.010, 

artigo 1.071 e seguintes da Lei 10.406/2002. 

Parágrafo Único: Quando os sócios deliberarem em unanimidade assuntos de interesse da sociedade, 

fica dispensada a realização de reunião, conforme previsto no artigo 1.072 da Lei 10.406/2002. 
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Cláusula Decima-Quinta: Fica eleito o foro da Comarca de Erechim, RS, para as questões oriundas 

do presente contrato. 

 

Cláusula Décima-Sexta: Os Sócios Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 

Cláusula Décima-Sétima: Os sócios assumem o compromisso de exclusividade na atividade 

empresarial da sociedade, sendo impedidos de participar de outras sociedades de pessoas, que 

concorram com a finalidade da sociedade, hipótese excetuada com a autorização de ¾ do capital 

social. 

Parágrafo Primeiro: É igualmente vedado aos sócios avalizar ou se tornar fiador em qualquer 

espécie de contrato ou título de crédito; 

Parágrafo Segundo: Os sócios que descumprirem qualquer das regras desta cláusula estarão sujeitos 

às penalidades da lei e deste contrato social e, se for minoritário, poderá ser excluído por justa causa, 

nos termos da alínea “f” da cláusula décima-segunda. 

 

Cláusula Décima-Oitava: Declaram, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICRO 

EMPRESA – ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

CONCÓRDIA -SC, 13 de março de 2024. 

 

 

 

CARLA ANDREA SOMMER 

 

 

 

TIAGO LUIZ SANTOS FONTANA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/090.358-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400085233

Data

14/03/2024

022.421.219-28 CARLA ANDREA SOMMER 15/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

040.497.229-25 TIAGO LUIZ SANTOS FONTANA 15/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10287662 em 19/03/2024 da Empresa ORAL CLINICA RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LTDA, CNPJ 41221840000161 e
protocolo 240903587 - 15/03/2024. Autenticação: FC8F123EF3CCB4FD289E7EB9AEB24D543E6F311. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/090.358-7 e o código de segurança xuKB Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 22/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/090.358-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ORAL CLINICA RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LTDA,
de CNPJ 41.221.840/0001-61 e protocolado sob o número 24/090.358-7 em 15/03/2024, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 10287662, em 19/03/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Celso
Luft.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

040.497.229-25 TIAGO LUIZ SANTOS FONTANA 15/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

022.421.219-28 CARLA ANDREA SOMMER 15/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

040.497.229-25 TIAGO LUIZ SANTOS FONTANA 15/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 13/03/2024

Documento assinado eletronicamente por Celso Luft, Servidor(a) Público(a), em 19/03/2024, às
09:58.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10287662 em 19/03/2024 da Empresa ORAL CLINICA RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LTDA, CNPJ 41221840000161 e
protocolo 240903587 - 15/03/2024. Autenticação: FC8F123EF3CCB4FD289E7EB9AEB24D543E6F311. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/090.358-7 e o código de segurança xuKB Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 22/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 19 de março de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10287662 em 19/03/2024 da Empresa ORAL CLINICA RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LTDA, CNPJ 41221840000161 e
protocolo 240903587 - 15/03/2024. Autenticação: FC8F123EF3CCB4FD289E7EB9AEB24D543E6F311. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/090.358-7 e o código de segurança xuKB Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 22/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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